
COMISSÃO  EXTERNA  DE  OBRAS  INACABADAS  E
PARALISADAS

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Da Sra. FLÁVIA MORAIS)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  apresentação  dos  novos
resultados obtidos pelo Ministério da Saúde
na  retomada  de  obras  paralisadas  e
inacabadas do SUS.

Senhor Presidente:

                       Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, a

realização de audiência pública, no âmbito desta comissão, para apresentação

dos novos resultados obtidos pelo Ministério da Saúde na retomada de obras

paralisadas e inacabadas do Sistema Único de Saúde - SUS, oriundos da Lei

n.º 14.729/2023.

Para tanto, solicita que seja convidado o seguinte expositor:

1) Representante do Ministério da Saúde.

JUSTIFICAÇÃO

        O objetivo central desta audiência pública é proporcionar um espaço para

que o expositor apresente os resultados alcançados com a implementação da

Lei n. 14.729/2023, destacando dados específicos de cada Estado. A lei em

questão visa regularizar e realizar projetos e obras de interesse público que,

por  diversas razões,  encontram-se paralisados,  inacabados  ou em situação

crítica. A audiência é uma oportunidade estratégica para que o detalhamento

desses resultados seja exposto de maneira transparente, permitindo que os
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parlamentares compreendam os impactos regionais e identifiquem os principais

entraves ou sucessos decorrentes da aplicação da legislação.

        Esta apresentação é de extrema importância, pois fornecerá aos membros

da Comissão uma visão detalhada sobre a situação em cada Estado. Ao ter

acesso  a  dados  específicos,  os  parlamentares  poderão  comparar  o

desempenho regional e compreender as variações nos resultados. Isso facilita

o entendimento das dificuldades locais, sejam elas relacionadas à gestão de

recursos, à execução das obras ou a outros fatores externos, como questões

econômicas e ambientais.

 

        Além disso, o conhecimento desses dados permitirá que os parlamentares

atuem como intermediários entre os gestores locais  e o governo federal.  A

partir da compreensão das necessidades e desafios enfrentados pelos Estados

e Municípios, eles poderão colaborar de forma mais ativa na busca de soluções

para a retomada e conclusão dessas obras do SUS. Isso inclui a revisão de

emendas, ajustes legislativos ou a busca por  mais recursos financeiros.  Ao

desempenhar esse papel, os parlamentares ajudam a garantir que os projetos

de  infraestrutura  e  desenvolvimento  regional  sejam  retomados  de  forma

eficiente, beneficiando a população e gerando resultados positivos na saúde.

        Diante  do  exposto,  rogamos aos nobres pares  a  aprovação deste

requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

 Deputada FLÁVIA MORAIS

                                                                                         PDT /GO
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